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e) determinar o arquivamento de processos e papéis 
em que inexistam providências a tomar ou cujos pedidos 
careçam de fundamento legal; j 

II — em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas nos artigos 34 e 36 do Decreto n? 
13.242, de 12 de fevereiro de 1979; 

III — em relação à administração de material e patri-
mônio, autorizar a transferência de bens móveis entre as 
unidades subordinadas. 

Artigo 27 — São competências comuns ao Coorde-
nador do Instituto de Terras e demais responsáveis por 
unidades até o nível de Chefe de Seção, em suas respecti-
vas áreas de atuação; 

I — em relação às atividades gerais: 
a) elaborar ou participar da elaboração do programa 

de trabalho; 
b) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os re-

gulamentos, as decisões, os prazos para desenvolvimen-
to dos trabalhos e as ordens das autoridades superiores; 

c) transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos; 

d) contribuir para o desenvolvimento integrado dos 
trabalhos; 

e) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou 
divergências que surgirem em matéria de serviço; 

f) dar ciência imediata ao superior hierárquico das ir- • 
regularidades administrativas de maior gravidade, men-
cionando as providências tomadas e propondo as que não 
lhes são afetas; 

g) manter seus superiores imediatos permanentemente • 
informados sobre o andamento das atividades das unida-
des subordinadas; 

h) avaliar o desempenho das unidades subordinadas 
e responder pelos resultados alcançados, bem como pela 
adequação dos custos dos trabalhos executados; 

i) adotar ou sugerir, conforme for o caso, medidas ob-
jetivando: 

1. o aprimoramento de suas áreas; 
2. a simplificação de procedimentos e a agilização do 

processo decisório relativamente a assuntos que tramitem 
pelas unidades subordinadas; 

j) manter a regularidade dos serviços, expedindo as 
necessárias determinações ou representando às autorida-
des superiores, conforme o caso; 

1) manter ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos; 

m) providenciar a instrução de' processos e expedien-
tes que devam ser submetidos à consideração superior, 
manifestando-se, conclusivamente, a respeito da matéria; 

n) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos 
de qualificação inerentes ao exercício do cargo, função-
-atividade ou função de serviço público; 

' o) encaminhar papéis à unidade competente, para 
atuar e protocolar; 

p) apresentar relatórios sobre os serviços executados 
pelas unidades subordinadas; 

q) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer 
das atribuições ou competências dos órgãos, funcionários 
ou servidores subordinados; 

r) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atri-
buições ou competências dos órgãos, funcionários ou ser-
vidores subordinados; 

II — em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 35 do Decreto n? 13.242, de 
12 de fevereiro de 1979; 

III — em relação à administração de material e pa-
trimônio; 

a) requisitar material permanente ou de consumo; 
b) zelar pelo uso adequado e conservação dos equi-

pamentos e materiais. 
Parágrafo único — Os Encarregados de Setor têm, em 

suas respectivas áreas de atuação, as competências pre-
vistas nos incisos I e III deste artigo e as previstas nos in-
cisos II e X do artigo 35 do Decreto n? 13.242, de 12 de 
fevereiro de 1979. 

SUBSEÇÃO VI 
Disposição Geral 
Artigo 28 — As competências previstas nesta Seção, 

sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferên-
cia, pelas autoridades de menor nível hierárquico. 

SEÇÃO V 
Disposições Finais 
Artigo 29 — As atribuições das unidades e as compe-

tências das autoridades de que trata este decreto serão 
exercidas na conformidade da legislação pertinente, po-
dendo ser complementadas mediante resolução do Secre-
tário da Justiça e da Defesa da Cidadania. 

Artigo 30 — As atribuições de que tratam a alínea "1" 
do inciso IX do artigo 12 e a alínea " c " do inciso II do 
artigo 15 deste decreto serão exercidas sempre de acor-
do com a orientação da Divisão de Administração do Ins-
tituto de Terras. 

Artigo 31 — O Procurador Geral do Estado designa-
rá Procuradores para, em conjunto com a Procuradoria 
do Patrimônio Imobiliário e com as Procuradorias Regio-
nais, atuarem, judicial e extrajudicialmente, na defesa dos 
interesses da Fazenda do Estado administrados pelo Ins-
tituto de Terras. 

Parágrafo Único — O Instituto de Terras prestará aos 
Procuradores do Estado o suporte técnico-administrativo 
necessário ao desempenho de suas atribuições. 

Artigo 32 — Serão assinados pelo Secretário da Justi-
ça e da Defesa da Cidadania em conjunto com o Procura-
dor Geral do Estado: 

I — os atos de constituição das Comissões Especiais 
Administrativas de Discriminação de Terras Devolutas; 

II — os termos de permissão de uso e os contratos 
de concessão de que trata a Lei n? 4 .957, de 30 de de-
zembro de 19.85; 

III — os títulos de propriedade, os contratos de con-
cessão e os termos de permissão de uso de terras de-
volutas. 

Artigo 33 — O Secretário da Justiça e da Defesa da 
Cidadania promoverá a adoção gradativa, de acordo com 

as disponibilidades orçamentárias e financeiras, das me-
didas necessárias para a efetiva implantação das unidades 
previstas neste decreto. 

Artigo 34 — Este decreto e sua disposição transitória 
entrarão em vigor na data de sua publicação, ficando re-
vogadas as disposições em contrário, em especial: 

I — o Decreto n? 27.863, de 4 de dezembro de 1987; 
II — o Decreto n? 29.466, de 29 de dezembro de 

1988; 
III — os artigos 2? e 4? do Decreto n? 30.235, de 

8 de agosto de 1989. 
Disposição Transitória 
Artigo único — O Instituto de Terras promoverá a 

identificação prévia de áreas, a fim de propiciar à Procu-
radoria Geral do Estado o ajuizamento de ações discrimi-
natórias visando a separação das terras devolutas das 
particulares, em cumprimento ao artigo 33 do Ato dás Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira, 

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

23 de agosto de 1991. 

DECRETO N? 33.707, DE 23 DE AGOSTO DE 1991 
Ratifica convênios celebrados nos ter-
mos da Lei Complementar Federal n ? 
24/75, aprova protocolos e introduz al-
terações no Regulamento do ICMS 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista o disposto no artigo 4? da Lei Complementar 
Federal n? 24, de 7 de janeiro de 1975, e considerando 
o que dispõem os artigos 59 e 112 da Lei n? 6.374, de 
1? de março de de 1989, 

Decreta-. 
Artigo 1? — Ficam ratificados os Convênios 

ICMS-33/91, 35/91, 38/91, 40/91 e 41/91, celebrados em 
Brasília, DF, em 7 de agosto de 1991, cujos textos, publi-
cados no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1991, 
são reproduzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 2? — Ficam aprovados os Protocolos 
ICMS-20/91, 21/91, 22/91, 23/91 e 24/91, celebrados em 
Brasília, DF, em 7 de agosto de 1991, cujos textos, publi-
cados no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1991, 
são reproduzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 3? — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o item 3 da Tabela II do Anexo II do Regulamento do Im-
posto de Circulação de Mercadorias e de Prestação de Ser-
viços, aprovado pelo Decreto n? 33.118, de 14 de março 
de 1991: 

" 3 . Fica reduzida a base de cálculo do imposto inci-
dente em operações com produto adiante indicado, de 
um dos seguintes percentuais (Lei n? 6.374/89, art. 112): 

3.1 — avião: 
I — monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso 

bruto até 1.000 kg — 30%; 
II — monomotor, com qualquer tipo de motor, de pe-

so bruto acima de 1.000 kg — 30%; 
III — monomotor ou bimotor, de uso exclusivamen-

te agrícola, independentemente de peso, com qualquer 
tipo de motor ou propulsão — 50%; 

IV — multimotor, com motor de combustão interna, 
de peso bruto até 3 .000 kg — 30%; 

V — multimotor, com motor de combustão interna, 
de peso bruto de mais de 3.000 kg e até 6 .000 kg — 30%; 

VI — multimotor, com motor de combustão interna, 
de peso bruto acima de 6 .000 kg — 30%; 

VII — turboélice, monomotor ou miltimotor, com pe-
so bruto até 8 .000 kg — 30%; 

VIII — turboélice, monomotor ou multimotor, com 
peso bruto acima de 8 .000 kg — 6 0 % ; 

IX — turbojato com peso bruto até 15.000 kg — 40%; 
X — turbojato com peso bruto acima de 15.000 kg 

.— 77 ,78%; 
3.2 — helicóptero — 30%; 
3.3 — planador ou motoplanador, com qualquer pe-

so bruto — 50%; 
3.4 — pára-quedas giratório — 30%; 
3.5 — outras aeronaves — 30%; 
3 .6 — simulador de vôo — 30%; 
3.7 — pára-quedas — 30%;" 
3.8 — catapulta ou outro engenho de lançamento se-

melhante — 30%; 
3.9 — avião militar: 
I — monomotor ou multimotor de treinamento mili-

tar com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor — 
60%; 

II — monomotor ou multimotor de combate com 
qualquer peso bruto, motor turboélice ou turbojato — 
70%; 

III — monomotor ou multimotor de sensoriamento, 
vigilância ou patrulhamento, inteligência eletrônica ou ca-
libração de auxílios à navegação aérea, com qualquer pe-
so bruto e qualquer tipo de motor — 6 0 % ; 

IV — monomotor ou multimotor de transporte car-
gueiro ou de uso geral com qualquer peso bruto e qual-
quer tipo»de motor — 50%; 

3.10 — helicóptero militar monomotor ou multimo-
tor, com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor 
— 30%; 

3 . 1 1 — partes, peças, acessórios ou componentes se-
parados dos produtos de que tratam os itens anteriores 
— 30%; 

3.12 — partes, peças, matérias-primas, acessórios ou 
componentes separados para fabricação dos produtos de 
que tratam os subitens 3.1 a 3-10, na importação por em-
presa nacional da indústria aeronáutica — 70%; 

3.13 — equipamentos, gabaritos, ferramental ou ma-
teriais de uso ou consumo empregado$*na fabricação de 
aeronaves e simuladores — 40%. 

NOTA 1 — O disposto nos subitens 3.11 e 3.13 
aplicar-se-á a operação efetuada por contribuinte a que 
se refere a Nota 2 deste item 3 e seus revendedores, des-
de que o produto se destine a: 

1 — indústria aeronáutica ou estabelecimento da re-
de de comercialização de produtos aeronáuticos; 

2 — empresa de transporte ou de serviço aéreo ou 
aeroclube, com registro no Departamento de Aviação 
Civil; 

3 — oficina reparadora ou de conserto e manuten-
ção de aeronave, homologada pelo Ministério da Aero-
náutica; 

4 — proprietário de aeronave identificado como tal 
pela anotação da respectiva matrícula e prefixo no docu-
mento fiscal. 

NOTA 2 — As empresas nacionais da indústria aero-
náutica, as da rede de comercialização e as importadoras 
de material aeronáutico, para efeito deste item 3, são as 
relacionadas em ato conjunto do Ministério da Aeronáu-
tica e do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen-
to, no qual serão indicados também, em relação a cada 
uma delas, os produtos objeto de operação alcançada pe-
lo benefício. 

NOTA 3 — O disposto neste item 3 terá aplicação até 
31 de dezembro de 1 9 9 1 " . 

Artigo 4? — Nos meses de outubro de 1991 a janeiro 
de 1992, ficam alterados, respectivamente, para os dias 
3 (três), 5 (cinco), 4 (quatro) e 6 (seis) os prazos de reco-
lhimento do imposto previsto na Tabela II do Anexo VI 
do Regulamento do Imposto de Circulação de Mercado-
rias e de Prestação de Serviços, aprovado pelo Decreto 
n? 33-118, de 14 de março de 1991, com a redação que 
lhe foi introduzida pelo Decreto n? 33.320, de 3 de ju-
nho de 1991, e no artigo 6? de suas Disposições Transi-
tórias, relativamente aos estabelecimentos classificados 
nos seguintes Códigos de Atividade Econômica (Lei 
6.374/89, art. 59): 

I — 02 .870 a 02.889; 
II — 03.890 a 03.899; 

III — 04 .000 a 04.844; 
IV — 40.280; 
V — 40 .290 a 40.369; 

VI — 40 .430 a 40.449; 
VII — 40 .490 a 40.549; 

VIII — 40 .730 a 40.753; 
IX — 40 .810 a 40.849; 
X — 45 .280 a 45.753; 

XI — 50.010 a 55.849. 
Parágrafo único — O disposto neste artigo não se apli-

ca ao imposto retido antecipadamente por sujeito passi-
vo por substituição, estabelecido no território deste 
Estado, relativamente à responsabilidade prescrita no ar-
tigo 278 do mencionado Regulamento do Imposto de Cir-
culação de Mercadorias e de Prestação de Serviços. 

Artigo 5 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos, em relação ao 
artigo 3?, a partir de 1? de julho de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

23 de agosto de 1991. 

CONVÊNIO ICMS 33 /91 

Autor i za os Estados que mencio-
na a conceder redução da base 
de c á l c u l o do XCMS à> operações 
In ternas com automóveis de pas-
s a g e i r o » coroo t á x l f nas condi-
ções que e s p e c i f i c a . 

O M i n i s t r o da Economia, Fazenda • Planejamento e os Se-
c r e t á r i o s de Economia, Fazenda ou Finanças dos Estados a do Dis t r i to 
Federa l , na 20 f Reunião Ex t raord inár ia do Conselho Nac iona l de P o l i t l 
ca Fazendárla, r e a l i z a d a «m B r a s í l i a , D F , no d i a 07 de agosto de 19917 
tendo en v i s t a o d i s p o s t o na L e i Complementar n9 24, da 07 de janeiro 
de 1975, resolvem c e l e b r a r o aegulnte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula pr ime i ra - Fican os Estados de Ninas Gerais eda 
são Paulo autor i zados a conceder redução da base de c á l c u l o do ICMS 
de t a l forma que a carga t r i b u t á r i a r e s u l t e era 12% (doze por centolàs 
saldas do es tabe l ec imento de concess ionár ia de automóveis de passagei 
ros com motor a t é 100 CP (100) HP de po tênc ia bruta (SEAE), quando 
dest inados a moto r i s tas p r o f i s s i o n a i s , desde que, cumulativa e compro 
vadamente, a c r i t é r i o da S e c r e t a r i a da Fazenda: 

I - O adqui rente : 
a) e x e r ça , nesta da ta , a a t i v i d a d e de condu-

tor autônomo de passage i r o s , na c a t e g o r i a de a lugue l ( t á x i ] , em veí-
cu lo de aua propr i edade ; 

b) u t i l i z e o v e i c u l o , na a t i v i d a d e de condu- , 
t o r autônomo de passage i r o s , na c a t e go r i a de a lugue l ( t á x i ) ; 

c ) não tenha adqu i r i do , nos úl t imos três a-
nos, v e í c u l o com a redução da base de c a l c u l o p r e v i s t a no Convênio 
ICH 13/86, de 29 de março de 1988. 

I I - O b e n e f i c i o correspondente s e j a transfer i -
do para o adquirente do v e i c u l o , mediante redução no preço do veículo; 

I I I " o v e i c u l o s e j a novo e e s t e j a i s en to do Xa-
posto « obre Produtos I n d u s t r i a l i z a d o s ; 
, . IV - se t r a t e de v e i c u l o de modelo básico ou "stan 
dard" e de produção nac i ona l . 

Pa rág ra f o único - Ressalvados os casos excepcionais 
em que ocorra des t ru i ção completa do v e i c u l o , o b e n e f í c i o previsto nes 
ta c lausula somente poderá ser u t i l i z a d a uma única v e z . 

Cláusula segunda - Fica o b r i g a t ó r i o o e s t o rno , pela em-
presa concess i onár i a , r e l a t i v o ao c r é d i t o gerado na primeira cperação 

Clausula t e r c e i r a - O imposto i n c i d i r á , normalmente, so-
bre quaisquer a c e s so r i o s opc i çna i s , que não sejam equipamentos orioi 
na is do v e i c u l o adqu i r i do . 1 

. . . . Cláusula quarta - A a l i enação do v e i c u l o , adquirido com 
redução da base de c a l c u l o , a pessoas que não sa t i s façam os requisi-
tos e as condições e s t abe l e c i das na Cláusula pr ime i ra su j e i t a r á o a-
l l enante ao pagamento do t r i b u t o dispensado, monetarlamente co r r l g i -

Cláusula qu inta - Na h ipó tese de f r aude , considerando-se 
como t a l . também, a neo observância do d i spos t o no i n c i s o I da Cláu-
sula pr ime i ra , o t r i b u t o , c o r r i g i d o monetarlamente, será integralmen 
o r l a " « u l t a e juros mora to r i os , p r e v i s t o s na l e g l s l a ç i o oro 

Cláusula sex ta - Para aqu i s i ção de v e í c u l o com o benef í -
c i o p r e v i s t o neste Convênio, deverá , a inda, o i n t e r e s sado : 

r - ob t e r dec la ração , em t r ê s v i a s , probatór ia de 
que exerce a t i v i d a d e de condutor autônomo de passage i ros e j á exer-
c ia na data da ce l eb ração deste Convênio, na c a t e g o r i a de automóvel 
de aluguel ( t a x i ) ; 

. . j í 1 " ant regar as três v iu : da dec laração ao concessloná 
r i o autor i zado , juntamente com o pedido do v e í c u l o . 

Cláusula sétima - A* concess ionár ias au to r i zadas , além do 
cumprimento das demais obr lgaçoes p r e v i s t a s rui' l e g i s l a ç ã o , deverão: 
. . . 1 - mencionar, na Nota F i s c a l emi t ida para e n t r e » 
do v e i c u l o ao adqu i ren te , que « o p e r a ç ã o ê b ene f i c i ada com a reducio 
da base de c a l c u l o do Imoosto de c i r cu l a ção de Mercadorias e Presta-
ção de Se rv i ços , nos termo» des te Convênio, e que, nos primeiros três 
anos, o v e i c u l o nao poderá ser a l i enado sem auto r i zação do f i s c o ; 

I I - encaminhar, .mensalmente, ã Sec r e t a r i a da Fazen-
da, juntamente com a pr imeira v i a da dec laração r e f e r i d a na Cláusula 
an t e r i o r , lnformaçoes r e l a t i v a s a : 

a ) d o m i c í l i o do adquirente e seu número de Ins-
c r i ção no Cadastro de Pessoa F í s i c a - CPF; 

. . „ . , „ „ . , . . b ) número, s é r i e e data da nota f i s c a l emitida e 
dados i d e n t i f i c a d o r e s do v e i c u l o vendido; 

I I I - conservar em seu poder a segunda v i a da declara 
çao e encaminhar a t e r c e i r a ao Deoartamento Estadual de Trânsi to pa-
ra que se proceda a matr ícu la do v e í c u l o nos prazos es tabe lec idos na 
l e g l s l a ç a o r e s o e c t l v a . 


